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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO 61 . 2í,22 PiíI
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

QUE FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABI E A EMPRESA VALDSON QUIRINO
SANTOS.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço à Rua Manoel

Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000. Centro, Itabi/SE, CNPJ No. 13.113.063/0001-04,

doravante denominada simplesmente CONTRATAI{TE, aqui representado pelo seu prefeito

Municipal Sro. AIIYNTHAS BARRETO TÚNIOR, brasileiro, portador R.G. no.; 875.146 SSP/SE

e inscrito no C,P.F. sob o no 779.731,575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no

47, centro, na cidade de Itabi/SE, denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

VALDSON QUIRINO SANTOS, localizada no endereço na Rua Joaquim Dantas, no 46, Bairro

Centro, Cep: 48.330-000, Rio Real/BA, inscrita no CNPI no 44.980.114/0001- 10, representada

neste ato pelo seu sócio administrador o Sr. Valdson Quirino Santos. RG no 32291400 SSP/SE,

e CPF no 050.042.375-06, residente e domiciliado na Av. Luiz Tarquinio Pontes, no 967,

Bairro: Centro, Cepi 42.702-420, Lauro de Freitas/BA, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Termo de Contrato. por meio de PREGÃO ELETRôNICO no

lOl2íJ22, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULÂ PRII'IEIRA - DO PROCEDIÍ'IENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da
ELETRONICO no lO/2O22 PMI.

Proposta apresentada no PREGAO

cúusulA SEGUNDA - DO OBIETO (art. 55, inciso I, da Lei no 3.666,/93)

3.1. Pelo fornecimento descrito no edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI pagará à
CONTRATADA a importância global de Rf 5.45O,OO (Cinco mil quatrocentos ê cinquenta
reais), referente ao Item 04, conforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o
fornecimento, até o término do contrato.

3.2.Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido
no Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prãzo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
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2.1. A presente licitação tem como objeto à AQUISIçÃO DE iTOBILIARIO ESCOLAR DE
ACORDO COM A PROPOSTA DE EMEÍ{DA NO 202101325.6. CONFORÍIIE
ESPECIFICAçõES TÉCNICAS CONSTANTES Í{O ANEXO I DESTE EDITAL,

cúusulA TERCETRA - pREço E DAs coÍ{Drções oe PAGAMENTo (aÉ. ss, inciso rrr,
da Lei no 8.666/93).

Rua Manoel Alves de Souza, no.321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPI:
r3.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE ITABI

3.4.O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pela secretaria Municipal de Educação e cultura, com apresentação dos
seguintes documentos:

3.5, Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a CNDT e

AO FGTS;

3.7, Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na
secretaria Municipal de Educação no endereço Praça Teófilo Batista de Melo, no 65 - Bairro
centro - cep: 49.870-000 - Itabi/sE, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusâo na lista classificatóría de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a têor do que dispõe o art. 70§ zo. inciso III,
da Lei no 4.32017964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento. desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um
por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos
termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.
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Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos\/ previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes
do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento), nos termos do art, 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

4,3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equÍpamentos, em português;

4.4 - Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa
aos equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Não serão aceitos equapamentos que não tenham assistêncía técnica especializada dentro
do Estado de Sergipe.

CúUSULA OUTNTA - DA ENTREGA E RECEBITIIENTO DO OBJETO íArt. 55. iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5,1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 5.666/93
com as alterações posteriores.

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNpJ:
13.113.063/0001-04
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4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2OZZ, a parti da data de
sua assinatura.

4,2 - As equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação da
Secretaria Muniipal de Educação e Cultura, num prazo máximo de 15 (quinze) dias. contados
a partir da solicitação.
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5.2. Caberá Autoridade Competente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contldas no Anexo I deste Contrato.

cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRcAtr,tENTÁRrA (art. 55, lnciso v. da Lêi no
8.666/93).

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Itabi
Unidade: 7007 - Secretaria da Educação e Cultura
Atividade: 12.122.0005.1031 - Aaquisição de eguipamentos, mobiliários e veículos para a
Secretaria de Educação e Cultura
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente\-' Fonte de Recursos: 15993110

CLÁUSULA sÉTIiIA - Do DIREITo E RESPoilSABILIDADE DAs PARTES íart. 55, inciso
VII e XUI. da Lei no 8.666/93).

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7,\.L - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pela CO TRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisguer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendirnento.

7.L.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da COiITRATADA:
7.2.7 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condlções estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7,2,2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7 .2.1.7 - salários;

7,2.1.2 - seguros de acidentes;

7.2,1,3 - taxas, impostos e contribuições;

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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PREFEITURA ilUNICIPAL DE ITABI
7 .2.L.4 - indenizações;

7.2.1.5 - vale-refeição;

7,2.7.6 - vale-transporte; e

7.2.L.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7,2,2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela COÍ{TRATANTE;

7,2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE. ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus\- empregados durante a execução deste Contrato;

7.2'5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATAI{TE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATA TE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato,

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

'r 7.3,2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continêncla;

7.3.4 - assumir a
contrato.

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dêste

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE,
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a COÍ{TRATAI{TE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PEÍ{ALIDADES E iIULTAS íAÊ. 55, iNGiSO VII. dA LEi NO
a.666/93).

Rua Manoel Alves de Souza, no, 321 - Centro - Itabi,/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fax: 79 3314-1260 CNPJ:
13.113.063/0001-04
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8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração Municlpal poderá, garantida a ampla defesa e o contradttório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício. sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

4,1.2.2, De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de lo/o;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de So/oi
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;

- e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima.
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal. pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometlda.

8.2'4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo órgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

at 
^ 

I lrÊl ll À Narlt 
^ rt^ DEaIC^11 ,-r+ EE ih-i-Â trl?t I o a êÂt. /ô2\

9,1 - A rescisão contratual poderá ser:

9,1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

Rua Manoel Alves de Souza, no. 321 - Centro - Itabi/SE - CEP: 49.870-000 - Fone/Fôx: 79 3314-1260 CNpJ
13.113.063/0001-04
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9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - ludicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento. por
interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a
ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas,

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9,2,1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2,2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e específicações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA II{UNICIPAL OE ITABI a
comprovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9,2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9,2,7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por maÍs de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

cúusutl oÉcrul - oos ornerros oo cottnnrltte ro clso oe nrsctsÃo íart.
55, inciso IX, da Lei no 8.665/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece,
de logo, o direito da contrôtante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrua pnluetm - oa execucÃo oo coxtmro
11,1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omÍssos. regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no A.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

cLÁuslrLA pÉcruA SEGUNpA - pA vrNcuLAcÃo po EprrAL E LEGTsLAcÃo
APLICAVEL (art. 55, inciso IX e XIf, da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 1O/2022-PMI, fundamentada
nos termos da Lei Federal no 8,666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do pregão
Eletrônico e Proposta da Contratada.
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13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8,666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II da lei no 8.666/93.

iI iÍ i;
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Lei no 8.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
8.666/93 fica designado o servidor LUIZ SERGIO GOitES DE SÀ, CpF no 400.498.925-68,
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar
execução do presentê Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o gue for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULÀ D CIMA OUINTÀ DO REC BIMEÍ{TO DO OBTETO íÂ 73- Lêi no
8.666/93).

15,1. - O objeto deste Contrato será recebldo de acordo com o disposto art. 73, II, a e á da Lei
no 8.666/93.
rÀl 
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16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja,

L6.Z - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATAIITE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 17 de Novembro de 2022.

AMYNTHAS BARRÉTO'ÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATAÍ{TE

Testemunhas

VALDSON NO SANTOS
,e9l§ffiIfiP/boo

1.10
VALDSOI,I QUIRINO SAÍYTOS

Rua Jo.qltrh Drnta! , n'a6

h L
CPF:

C.ni'o. CÊp a13!0.000

cpF: ôk + )7q. + i< f-o4

(-{L
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ANEXO I
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13.113.063/0001-04
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ITEM DEscRrçÃo Dos pRoDUTos UNID QUANT
itaRcAlFAB

RICANTE
MODELO

V, UNIT V. TOTAL

CONJUNTO PARA PIIOFESSOR - CIP-
01 - COMPOSTO DE UMA MESA E UMA
CADEIRA.
MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF,
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE
LAMINADo MELAMÍNICo DE ALTA
PRESsÃo E NA FACE INFERIoR coM
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL
FRONTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO
NAS DUAS FACES EM LAMINADO
MrllMiNrco DE BArxA pRESSÂo (Bp),
MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR
DE AÇO.
CADEIRA EMPILHAVEL, COM ASSENTO E

ENCOSTO EM POLIPROPILENO
IN]ETADO OU EM COMPENSADO
It'rltôuIco MoLDADo, MoNTADos
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE ACO.

UND 4A
PACHECO
FLEX/REAL

PLAST
R$ 54s,00 R$ 5.450.00

TOTAL GERAL RS 5.450,OO

PásiÍâ I dc 8

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
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